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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.059 , DE 27 DE JULHO DE 1995.

Fixa critérios para a progressiva urlificaçlodas tabelas
de vencimentos dos servidores. altera o Anexo 11da Lei
n° 8.237. de 30 de setembro de 1991, para
implementaçlo da isonomia a que se refere 01 1° do art.
39 da Constítuição, e dá oinras providencias.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA. no uso da alribuiçlo que lhe confere o art. 62 da
Constituiçlo. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° EstacJ.tedida Provisória dispile sobre o processo de implementaçlo da isonomia
de vencimentos cios servidores do Poder Executivo com os cios Poderes LeJislalivo e JuclicWio. do
Tribunal de Contas daUnilo e do"MinislmoPdblico da Unilo.

Art..r A equi)lUiçlo do vencimenlO lWico dos servidores civiS do Poder Executivo 10
dos eervidcRs cios PodeiaLegislalivoe Judicimo. bem como do Tribunl1 de COntas.daUniIo e do
Ministmo Pdblk:o da Unilo. far-se-tdefonua Jl'ldativa e nos limites das disponibiJidadesfilllJlOeiras e
orçamendrias da Unilo, mediante. concessio das diferenças palas. separadamente OIi.i'·incorporadas.

f 1° Para os fi~ preVistos no aput deste artilO. as tabelas de vericünento~co. assim
definido naalfnea "a" do inciso 1do art. l° datei nO8.852. de 4 de fevereiro de 1994. pusama visonr.
nos meses deaetembro. outubro e novembro de 1994 na conformidade dodisposto·nos·Anexosl.D em
desIa Medida Provisória.

f r A aplicaçlo do disposto ÍIeste artilo aos servidores civis que. por força de decisIo
judicial ou ldminislratiVI, i'estejam percebendo vencimento lWico equiparado aosclastabelas vigentes
para o Poder Legislativo. far-se-tmedianle compellSlÇlo de valores, sem mtuçIo do valor do
vencimento. .

Art. 3" Os pertentuais da GratiflCllÇlo de HabililaÇlo Militar, da Indenizlçlo de
RepraenlaÇlopelo exerdcio de posto ou paduaçIo em situaç6es normais e os elO Adic:ioIIaI de
InIIividade a que se refere o Anexo n da Lei DO8.237. de 30 de ICleIIIbro de 1991, pIO os __ de
1elem1lro, outubro e novembro de 1994. passam a ser os constantes do Anexo IV desIa Medida
ProviJ6ria.

Art. 4° FICa reconstitWda a Comísslo a que se refere o an. 6° da:Lei DO8.852; de 1994.
com a comJlOlÍÇlO e as ibibuiçlles nela previstas. cabendo-Ihe promover estudos que objetivem,
apecia1menle:

1 • o agru~nto decarp com alribuiçOCs iguais ou assemenws.s. observando-se,
ainda, a complexidade das:wefas, crit6rios de desenvolvimento. proinoçlo, pi'opesslo e qUaliflCaçlo;

n· aimplementaçlo do disposto no inciso Ido art. 3° da Lei n° 8.448. de 21 de julho de
1992;

m - o estabelecimento de critérios para incorporaçilo ou a\teTaÇlo dos percentuais de
IfitiflCllÇlles, vantagens e adicionais;

IV - a elabol'lÇlo da matriz' de vencimentos.

Art. 5° O vencimento básico dos servidores civis ativos. inativos e pensionistas da
Administraçlo Pdblica Federal direla. aut'"luicae fundacional. a partir de l° de dezembro de 1994.
passa a ser o constante dos Anexos v« VI desta Medida Provisória.

Art. 6° Os percentuais da GratiflCaçlo de Habili ••••1o Militar; da Indenizaçlo de
Representaçlo pelo exercfcio do posto ou lf8duaçlo em situaçOCs normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anéxo 11 da Lei n° 8.237. de 30 de setembro de 1991. a partir de l° de
dezembro de 1994.passanllser'os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória.

Art," O dispostO nesta Medida Provisória apliCá-se, no que couber. 80S. proventos da
inatividade e ls pensões dccorrenle.~ do.(aIecimento de servidorpt1blico federal.

Art. ao As despesas decorrentes deSla Medida Provisória correriol conta das dotaçOCs
orçamendrias próprias.

Art. go Ficam convalidados os' atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.034.
de 27 de junho.de 1995.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo.

Art. 11. kevopm-se o disposto no f l° do an." 1° di Lei Delepdan° 12. de 7 de ~
de 1992. com a redaçlo dada pelo art;42'C1a Lei n° 8.880. de 27 de maio de 1l94. edemaisdisposiÇGes
em contrtrio. a partir de 1°de aetembro de 1994.

Brasnia. 27 de julho de 1995; 174° da Independencia e lW da Rep6blica.
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4 85.33 172.56

• 3 82.23 lM._

2 71.31 151,12
1 74.1. 141."
4 70,31 140.72

A 3 67.01 134.02

a u.a 127•••
I 10.71 1al •••

ANEXO111D~ MEDIDAPROYlSORIA

T••••••• ",~o'DeIlco ~ 801 CII," cio S"em. CIe Cer," .1IIlilUiáOs pelH
LelI nea 5.MII7O I ';SIOI7I. M' ttrViOO," l"nlco" .dmlnl.t,ltiYOtd.llnatltUiCOn Fld." ••
CIe EnelnO. conforme Ar1. ,. I "'''im.. di L.I nO 1.5""7 doa IlliildO". elo IBAMA.
EMIAATUR.INCRA. CFIAlr. IIPC. IIAC. FIN. FCRI. FCP. LIA. FUNAI. FUNAG. fAE. EN~P. FNS.
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I í I
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I

••• 1
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ANEXO IV DA MEDIDA PROVISÓRIA
ANEXO 11 D." LEI ~"1.:!3':'.DE 30 1>[ SETE:\IBRO DE 1991

GRATIFICACÓES E I~DE~IZACÓES

Tabellll· GraliflCaclo de H.bililacio Militar

V ALORPERCESTl:AL

~ 70'1. do soldo
I
l· .160'1. do soldo

j
~ .5lW. do soldo

SITl:ACÓES

Curses de Alias Estudos
Cale!!torlal

Cursos de AllosEslUdos
C' alegOria 11

Cursos de Aperieiçolmenlo

3$% do lOkIo Cursos de Especillizàçlo

Cursas de Formaçlo

T•••• II! ·1 ••• ilacIed.ltlpnlnllclo
a) •• eurcicit •••••••• Grad•• do ••••illl.c6ts nonaaiar-----"'l.~,---------....---------------~POITOIGRADVAÇr\O PER<:;ENTI:"IS

~
. OIciII-SupIrior
OIcial·IMIIIIlIlIiirio. Oficial·Subahemo.
GuarcIa-MaritlhI e Aspirlnte'I.Oficill .

Suboficial. Sublenenle e Slr»enlo
DImai. Praças Especi~s e Praças de grldulçlo
~or I 3' SarpnIO. exceto 15 preslldorlsdo I
lIl'Viço mililar inicial

~dosolclo
60'~ do soldo

~~'edosoldo

3501• do soldo
20% do soldo

Tlibell VI • AdiCionaide In•• ividadr

Com 3S Inos de serviço I 700/0doesoldo

Com 30 Inos de serviço 60% do soldo
Transferidos "ex-officio". pari I illllividlde 40"/0 do soldo

remunerada. com menos de 30 InOs de serviço

ANEXOVOAMEDIDA PROVISORIA

Tlb.ll d. v.nClm.nto blllCO IpllclVI" lO' •• rvldo'" dll Carr'., •• d.·Diplomll. ~_: .:. l ~:

TllOlIro N'Clon.l. POItCI,F.d"'.1. Policl.Civll do.DF e dO.Pollcl.i.Civl, dO' E,w'ICS - •.• ··C· ~S
Fed'rll'. Orc.m.nto. Of F,n.ncas f CCIllro•• P'OCurldO"ld. F·azend.Naélonll E.Clf: " s·,s .~_.
1t.olllíCII PubhCII' 0111.0 Governam.,: ••. Ca"e"a Of C,enCII. r'c:nOlllgll. ao' te·. ~:'H ."

SAE. FCIIA.SUSEP. CVM.IPEA.18AMA.EfABRATURINCRA.CF1Aer.IBPC.IBAC. FSN =::;E .:"
LIA. FUNAI. FUNAG. FAE. ENAP. FNS. ROQUETE PINTO. Í'NOE. SUOAMeSUFRAr.I:' S~::E·.::
CEPLAC.Tlbel. d. Elp'Cllhlllll. dO' Tecnlco••• ornlnl.u.UvO.d •• ln.liIUICon-F.o ••••• :f ::"So":
conform.·ln. 3-' ••• \/inlll O. Lli nO7,5M;17 ".01 C•• go.··do'Si."m. d.Cargo'·lnlll!~ICcs~,o~s
Lli' nO. 5.6'5.10 • 6.550.71.
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.0 HOAAS 30 HORAS 40 HORAS . 30 HORAS 1 40 HORAS 30 tiORAS

111 421.51 32a.13 : 253.10 ~ 1.10.43. 150;35 112.16

A \I 40UI 301., 243.21 ; 112.46 ; 143.11 101.38

I 315.55 281.66 _ ... __ ~~?:!_O___ 174.'3 • 1363. i~~24--_ ...._.
VI 330.0' 247.$6 223;36 167;52 121.14 91.37

V 310.411
,

232'" I 214.04 I 110.131 123.601 i2.7:l

3Ot,521 22I.l~ I aos." 1
I

I IV 153;131 117.11 81.33

111 21U2 : 21•.• 2 lM.56
I

147.'2 ] 112.1- 14 13

11
I

214.37 : 213.2' • '''.37 : ,·1.2'1 106." '0.15

271.17 I r
110.$4 í1 207.13 I 135;41 : 10U2 76.37

VI m,21 I 201.161 173.04 121;71 i '7.02 72;71
I

210•••. IH.37 I 165." 124.40 I IUI 6U5

C 252.1. 11'.7' 151.91; "'.23 . ",12 ')6.09

2'5.71 • 114.21 152.41 I 11.4.31 : ".01 ~3;0'

23U4 i 171." ! 146.,01
,

60;01101.SlI 1O.0S
I

173.14 i
- .

231.7' I 140.07. 105;05 r 76.36 _.__.~!E
225.13 "1.15 134.30 : 100.73 72.1' 54.61

21U6 164.00 121.76 H.57 . ,,~~ 52.0f

D 212.3., 15US I 123.47 i 12.10' 66.2~ ~S.66

206,30 154.731 111.40 I '1;101 63.20 ~7.40

200.3' 150.21 113,55 11.11 ] 60.3' 45.2~
':./;1.;·"

ANEXOV·ADAMEOIOAPROVISORIA~

TRIBUNALMARITIMO

DENOMINACAO

JUIZ·PRESIDENTE

JUIZ

VENCIMENTO-BIoSIC::

42951-----.-_ ...- -----~---_.__ ._- .~------------------_._._-_ ..-------~_..•..._--_._-
ANEXOVI DAMEDIDAPROVISORIA

ADVOCACIA.GERALOA UNIAO10__ ••_ •..•..••••• __ ••• •. _

OENOMINACAO

I·ADVOGAOODAUNIAODECATEGORIAESPECIAL

I
ADVOGADODAUNIAODEPIlIMEIIlACATEGORIA

ADVOGADODAUNIAODESEGIJNDACATEGOIlIA.

vENcrMENTC.8AS;CO

~2S;51

<101.1'

:l15.55

•709,

lõ3.~ê

156.17

ANUO. DAMIDIOA'IlOVISO'''A•

.-
TAHLAOEVENCIMENTOIASICO APLICAVEISAOSPRO'ESSORf.S DOMAGISTEIlIOSUPEIlI()R

- - _ ..- . -
20tiORAS ~HOIlAS

ClAM& I NlVIL I GIlADUAOO GRAOUADO .
'mUU1l U I 214.71 421.11 t

4 I '''.11 313.1
ADJUNTO 3 '''.21 331.511

2 I 16a.oO 32'.00 I, I 155.03 3'0.05 I
4

I
142,2' 214.451

I
ASSISTENTE 3 • 131"0 212.20 I

I 2 130.24 250.48 I
I I 124;53, 249_26_._ ..--_.- --

4

I
"4.34 228.68

AUXIUAR 3 108.42 218.83 ;
2 104,7.1 m.41

1 10020 200.31
SITUACÃO I PERCENTUAIS

I 90010 do soldo .•••.•••.Com 40 lnos de serviço ou mlis
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TAIIUA OEVENCIMENTO IAslCO A"~ICAVEls AOS ""OFESSORES 00 MAGISTERIO CE I' E 2" GRAUS

20 HORAS 40 HORAS
CLASSE I NIVE. GRADUADO I GRAOUAOO

TITULAR U I li8,67 I 397.34 I
4 ,

168.05 ! 336.09 I;
E 3

I 160•• ' I 321.62/2 153.18 307.77
t 147.261 294,52
4

I 131.35/ 272.70 ID 3 130.48 260.86
2 124.86 I 248.72,

118.481 2JB ~.!J1

4 1t4.34 228.68 !
C 3 101.42 218.83

2 104.11 208,41
1 100.20 200.38• 84.12 118,04

B 3 80.02 110,04
2 15;1. 171.47
1 11.11 163,30• 17.03 15".06• 3 73.36 '.6.72
2 ••.• 7 138.73 I

I1
".5" i 133,08 ,

AnexoV:lda Hldida Provi'Oria.
IA partir d. 11 de Dezembro d. 19941

ANEXO 11 da t,i nR 8.237. de 30 de le~cmbro de 1991
Tabela II - Gr.ti fic:açlo de ~lnbili t:lçlo ,Mil! tar

- - ..VAr,oR PERCEN'1'Uht. S.ITUI\ÇOF:S I
I150' do loldo Curlol de 1\1toB Estudoo .

Catlqorla 1 I130"do Boldo Curaol de IIltoa Es tudCl!l I

Cat.qoria II I

110 "do Boldo CuraDa de Apereeiçoamento I80" do .olelo Curaoll de E.peeial i7.aç:lo I60" do lolclo CUraoll de Forlllavllo i
I

Tabela 111 - Inclenizaçao de Reprellentaçlo
•• "lo exercleio do Poato ou Cr&duaçlo .'" litunçties 1I0"1ll1lJs

"POSTO OU CRADUI\l;AO PEIlCENTlJIII. I

OUeial-General -_·--~~-;'I150' do BOldo IOUcial-Superior 130' elo Boldo IÓricial-Inter.edi~rio. OCir.tal-Subal- 110\ do loldo It.rno, Guarda-Marinha e AlIpirante-a-OUcial
I

8uboficial. Subtenénte e Sargento as!\:do Boldo
De_i.Pravao Elpl'c.tah e Praças de 60!\:do lIolelovraduaçlo inCérinr a 3R Sar9l'nlo. ex-
c:.tn ". pr"ltadOC·.B do aervilJo lIilUarinicial

~.bel. VI - Adicional de Inatividade
SITUAÇAO PERCENTUM,

'-"'::~,,;:,z"'rCom 40 anol de aerviço ou lUais 180\ do soldo
Co. 35 ano. de .,rv.iço 140% do soldo
Co. 30 ano 11 de lIerviço ou lIIal. 120\ do soldo
Tr.nereridoll "ex-Cl!!ic1o". pllra /1 10&- 80", do soldobtvidad. remunerada, com menos de 30anol ele ,.rviço

SEÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.060 , DE 27 DE JULHO DE 1995.

Dispile sobre a fixaçlo das mensalidades escolaRs e d'
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o ut. 62 da
Constituiçlo, adota a seguinte Medida Provisória. com força de :.li:

Art. l° Os valores das mensalidades escolares do ensino pn!-escolar. flllldamental.
médio e superior somente poderio ser reajustados a cada doze meses.

Parqrafo dnico. O tenno ini<:ialdo prazo a que se refere o C8IlUt deste artiao SIri a dali
do I1ltimoreajuste realizado antes da dali da publicaçlo desta Medida Proviaclria.

Art. T' No reajuste a que se refere o arti,o anlcrior. serjutiSillda,qllllldo-for o cuo. a
variação acumulada do IPC-r ocorrida entre o dltimo reajuste e 1°de julho de 1995 e. apds esta da&a,a
m~ia do índice de ~os de abran~ncia nacional, na forma de reaulamcnlaçlo a ter bIiuda peloPoder Executivo.

§ 1° Nos eSllbelecimenlos onde o ajuste RIo refletir't ê'évaçlo fICIDdilIIdadoa custoI, o
excedente serj repassado as mensalidadeaem duu plR:elas mensais e sucessivas, de iauaI valor. deade
que decom o prazp de sessenla dias, conlados a ptItir da data em que se tomar exfaíve1 a primeira
parcela do ajuste a que alude o puqraro pm:edente. .

§r Sempre que ncceRio. a secrelaria de AcomJlltlhamenlOEconGmicodo ~
da Fazenda e a secretaria de DireilOEcon&nicodo Ministmo da Jusdç" no ImbilOde suu 1tribuiçGea,
poderio exigir comprovaçlo documenlalque justifIQueo excedenteda elevaçlo ponderada.

§ 3° Apresentada intearaJrnente a documentaçlo requerida, o Mini*rio da Puenda
manifestar-se-' no prazo mbimo de trinla dias, findos os quai&,sem manifestàÇlo. eftIeDder-se-'legilimado o reajuste. '

§4° A partir da data em que recebida a comunicaçlo de que trila o IT' e enqUMlOalo
ocorrida manifesllÇlo comissiva ou omisaivado Minisl&io da Fazenda. ~ ~ 10 eatlbelcCimeeto de
ensino exigir mensalidade em que computada a pucela n:lativa 10 excedente da elevlÇio pondenlda.

§S°Quanc!o a documenlaçlo apresentada pelo'esIIbelecimenlOde ensino RIo jualiflClf
o repasse do excedente da elevaçlo ponderada. a SecteIaria de AcomJlltlhamenlO EconGmico do
Mini~rio daFuencia e a Secretaria de Direito EconGmicodo Minisf6i0 da JlIIdça poderio lomar doi
interessados o compromisso de ajustamento de que 11111 o art. se. f 6-. da Lei n" 7.3't7. de 24 de julho
de 1985. .

,

Art. 3° Os encargos educacionais anteriormente fixados nos tennosda Lei n° 8.170. de
17 de janeiro de 1991, para os cursos de regime semestral. com inkioa partir de julho de 1994.
observaria o disposto nesta Medida Provisória.

Art. 4° Os alunos já matriculados teria a prereltncia na renovaçlo du malrfeulas para o
perrodo subseQllen.te.salvo inadimplemento ou oulll causa expreSIIIIIICnleprevista no tqimento do

estabelecimento de ensino. em igualdade de eondiçftescom os demais alunos e obeervldo o calencl6rio
escolar da instituiçlo de ensino.

Art. SO SIo proibidas a suspendo de provas escol••.•s. a retençlo de documentos
escolares. inclusive os de lran.~reJtncia.ou a aplicaçlo de quaisquer outras pelialidades pedq6aicu.

Art. 6° SIo Iegilimados A propositura de açlles coletiva para a defesa doi direitos
assegurados por esta Medida Provisória. concorrentemente as entidades e 6rl1os pdblicos competentes,
nos termos da legislaçlo vigente.

Art.'" O art. 39 da Lei nO8.018, de I I de setembrode 1990, passa a vigorar acreacidodo seguinte inciso:

·XI - aplicar fónnula ou índice de reajuste diverso do legal ou contralUl1menleestabelecido.•

Art. ll" O termo de compromisso de ajvslanlento. previsto no f SOdo art. r. lerá
exigido, nos conuatos finnldos entre os estabelecimentos de ensino e os pais de alunos ou alunos. de
acordo com o disposto nos arts. 39.42 e 51 da Lei n° 8.078. de 1990.

Art. go As instiluiçlles referidas no art. 213 da Constituiçlo. que cIeIcumDrirem o
disposto nesta Medida Provill6ria, ~ vedado finnar conYenio ou contrato com 6rg1ol OU enúdadeI da
AdministrlÇlo PI1blicaFederal ou receber recursos pdblicos.

Art. 10. Os Ministros da fazenda e da Justiça expedirlo. em ato conjunlO.a ~
necessárias ao cumprimento do disposlo nesta Medida Provil6riL

Art. l l. O Poder Execulivo. no prazo de 180 dias,encaminhll'ho ConareuoNaciOlll1
projeto de lei disciplinando a prestaçlo de serviços escolares por estabelecimenlos par1icuIares deensino.

Art. 12. Ficam convalidados os atos pralicadol com !Iasena Medida Provisória n° 1.03S,de 27 de junho de 1995.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em viJOl'na dacade sua publicaçlo.

Art. 14. Revogam-se a Lei nO8.110. de 17 de janeiro de 1991. e a Lei n° 8:747, de 9 dedezembro de 1993.

BrasOia. 27 de julho de 1995; '174°dalndependenciae 107"da Repdblica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
Pedro Malan
Paulo Renato Souza

MEDIDA P.OVISÓRIA N- 1.061 ,DE 27 DE JULHO DE I••
Altera as Leis nOs8.019. de li de abril de 1990. e
8.212. de 24 de julho de 1991, e d4 oulrU
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 62 da
C~t~iÇIo. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
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